
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.°238  
"ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR;  

-DANDO OUTRAS PROVIDUCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL- DE.UMUARAMA, MUNICfPIO 

DO ESTADO DO PÁRANA¡ na uso de suas atribuiçges legais e 'consi- 

derando o disposto na Lei Municipal n246/73 	do dia: 05 de outu 

. bro de l,973 

DECRETA: 

Art. l 	Fica aberto ao Poder Legislativo' 

Municipal, um CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, na importgncia de. 

g1530000,00 (Cento e cincoenta e trela mil cruzeiros)„-para re- 
forçO das seguintes dotaçSes do orçamento vigente:, 

GOVERNO E ADMINISTRAÇg0 GERAL 

1.0 Poder Legislativo 

1.1 Aàministraçgo Superior - Legislativo 

	

3.0.0.0.00 	 DESPESAS CORRENTES 

	

3.1.0.0.00 	 Dedpesas de Custeio 

	

3.1.2.0.00 	 Material de Consumo 
• Materiais-de Expedienta0.0..0.0àã.15.000,00 
• Materiais Diversos.0.0•0•09•0Wa0020000$ 00 

	

-3.1.3.0.00 	 Serviços de Terceiros 

sLuz o Força Motriz.. 	 .1000000 ..... 

Publicaçgo •DiV'. e Rctransmissgo 

Radiofânica.....4000**40040a 0 	0.30.000,00 
Passagãns e Estadas. 

• • 0 • • 0 • .0e4350 000,00 

Comunicaçoes 
• .... • e 00000004W 0.0e30054000100 



PREFEITURA IMUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

   

Conserto e Conserv. de Bens MOveis e 

Serviços Diversos 	  

	

4.0.0.0.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

4.1.0.0.00 	Investimentos 

	

4.1..4.0.00 	Material Permanente 

Mobiliários e UtensIlios para Escritc5- 
rio,* 400o4o84400* 	  W000400 4 400Cie 3 0,00 0 00 

T OTA L44.6.0004, 4400o  

Art, 2g, Para cobertura ficam anuladas;  total e 
parrialmentel  as seguintes dotaçoes do orçamento vigente: 

GOVERNO E ADMINISTRAÇKO GERAL 

1.0 Poder Legislativo 

1.1 Administraçgo Superior 

	

3.0.0.0.00 	DESPESAS CORRENTES 

	

3.2.3.3.85 	Transfergncias Correntes 

Salárib ramilia..... 	• .. • ••• • ** 	* . 	3,000,00 

	

4.0.0.0.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

4.1.0.0.00 	Investimentos 

	

4.1.1.0.00 	Obras PUblicas,......... ****  

TOTAL............ 	  

- 	: 3g 	Este Decreto entrara em vigor na data de I 
sua públiCação, reVogadas as disposiçges em contr4río. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICI 
PIO DO ESTADO DO PARAN4s. aos 05 dins do mgs de outubro de 1.973. 

HÉNIO ROEAGNOCI 

PREF TO'MUNICIPAL 

•.C;1.53:,, 000 3  00  

LEONEL S 

DIRETOR DO DEPTg DE FINANÇAS 

DAS/rms. 
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